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Institui o Auxilio Transporte aos Estudantes de
Curso Superior, sem similares no Município e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Simões, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, na
forma da Lei Orgânica do Município,

Faz saber que a Câmara Municipal de Simões/Piauí, deliberou, aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Municipal

" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o Auxílio Transporte aos estudantes de
Curso Superior e similares neste município, localizado dentro de um raio de 100 (cem)
quilômetros da sede do Município.

I - O benefício previsto nesta lei será concedido, sob a forma de bolsa-auxílio, ao estudante
que preencher os seguintes requisitos; I - for estudante universitário regularmente
matriculado em Curso Superior e Curso Técnico Presencial de nível superior em instituições
de ensino que estejam em regular funcionamento; II - não receber auxílio de outras fontes
para o seu transporte escolar; lil - apresentar a documentação exigida nesta lei ou em
regulamento.^ IV - comprovar mensalmente à Secretaria Municipal da Educação a
freqüência mínima de 75% das aulas e deslocamento diário, através de folha de freqüência
emitida pela instituição de ensino e documentos comprobatórios de viagem. V - quitação de
tributos com a Fazenda Municipal e VI - Parecer Social expedido pela Secretaria Municipal
de Assistência Social e Cidadania.

ao benefício deverá preencher a Ficha de inscrição que
disponibilizada na sede da Secretaria Municipal de Educação:

estará

Devem ser anexados à Ficha de Inscrição, para comprovação do preenchimento dos
requisitos contidos nos incisos I a VI deste artigo, os seguintes documentos, em original ou
cópia autenticada, acompanhados de cópias simples:

•  Documento de Identidade e CPF;
•  Cópia de comprovante de residência (energia elétrica ou água);
•  Em caso de residir em imóvel alugado, apresentar cópia do contrato ou do recibo

mensal de pagamento;
•  Declaração firmada pelo estudante acerca da veracidade das informações prestadas,

com sua ciência sobre as penalidades criminais em caso de falsidade.

§ 2° - Além destes documentos, o beneficiário deverá apresentar trimestralmente o atestado de
freqüência ás aulas, expedido pela instituição educacional ao qual o aluno esteja vinculado.
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